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FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

r SEGUNOO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO. 049'2022

SEGUNDo rERMo ADmvo eARA A conrnnrnçÃo DE pESSoA

tuRiotcR, euE ATUA coMo AcENTE DE trurEonnÇÃo, nARA
opERAcroNAlrznçÃo r rrurrnuronçÃo DE pRocRAMA DE
ESTAGIOS JUNTO AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PUBLICO
OU PRIVADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE oT cHÃ GRANDE, QUE ENTRE SI FAzEM DE
UM LADo o FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE oe cHÃ GRANDE . PE, A
SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO
ourRo LADo A EMeRESA cENTRo DE TNTEGRAÇÂo eupnesl
ESCOIÁ DE PERNAÍIIBUCO, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato adninistrativo e na melhor forma do direito, como CONTRATANTE o
FUNDO MUNICIPAL Of SAÚOE DE CHÂ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de
Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o no 08.625.167/0001-50, neste ato rçresentado pelo seu
Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amodm Paiva, brasildra, casado, conetor de imóveis, norneado por meio da Portaria
N" 28512017 datada em 01n8f20fi, portador da Carteira de ldentidade N" 1.B26.81ZSSP/PE, CPF no 353.431.68434, e
como CONTRATADA a empresa Centro de lntegração Empresa Escola de Pernambuco, inscrita no CNPJ só o n"
í0.998.820001-57, estabdecida à Rua do Progresso, no 465 - 7o Andar - Sala 705 - Boa Vista - ReciÍe - PE, CEP: 50.070-
035, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Silas Lyns Falcão de Ataide, portador da Cartdra Nacional de
Habilitação n" Q)!$f$f l!{§, expedda pdo Departamento Estaúal de Trân§to de Pernambuco, CPF n' 046.538.184-79,
tendo em üsta o que consta no Processo Licitatório no 040,1fr21- Pregão Eldrônico no 02612021- Ata de Registro de
Preços n" 07412021, tem, entre si, ajustado o SEGUNDO TERMO ADITIVO, rqido pela Ld n". 8.666/93, de 21.06.93,

alterada pelas Leis no. 8.88394, de 08.06.94 e no. 9.64B§8, de 27.05.98, atenddas as cláusulas e condições que se
enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a parlir e $.U.m24, o Contrato de prestação de Serviços, firmado entre as partes no dia
fl.02.m22, objetivando a Contrata$o de pessoa juridca, que atua como agente de integração, para operacionaliza@o e
intermediação de programa de estágios junto aos estabelecimentos de ensino público ou privado para atenda as
necessidades do Fundo Munici@ de Saúde de Chã Grande, conÍorme.iá descrito nos termos do Processo Licitatorio acima
mencionado, com seus respeotivos anêxos o qual passa a Íazer parte integrante deste insfumento contratual.

LOTE 01 - Contratação de pessoa juÉdica, que atua como agente de irúegraçao, para operacionalização e intermediação de programa de
esúiigios.junto aos estabelecimentos de ensino púüico ou privado pana atender as necessidades do MuniciçÍo de Chã Grande - PE e
demais Orgãos Participantes.

uND '1ilÀ3,§' 1llL'#i ,',13lft, i,'Hffi ;#lâi;
Valor da Botsa (Emino

01 Supaior) - 6 horas Diárias / R$ 05 R$ 900,00 R$ 4.500,00 R$ 10.800,00 R$ 54.000,00
30 sernanab
Valu da Boba (Ersino

02 Supanor) - 5 horas Diárias / R$ 05 R$ 600,00 R$ 3.000,00 R$ 7.200,00 R$ 36.000,00
25 semanais

M Auxilio Transporte R$ 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 R$ 1.200,00 R$ 12.000,00
Taxa Adninisfativa do valor

05 norninal da pestafro dc R$ 10 RÍ35,41 RÍ354,10 R$424,92 R$4.2,19,20
seruÇos

TOTAL... R$ 8.854,10 TOTAL... R$ 106.249,20

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de pronogação de prazo e reequilíbrio econômicofinancdro têÍn o seu fundamento no art.

57, inciso ll, dc no art. ô5, inciso ll, alinea 'd, da Lei Federal no 8.666/93,
dos serviços Contatados.

observando-se a especificidade e a

,L,lrir.
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O presente termo fará ügorar o Contrato &01lffilm24 a311121N24.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO

O valor global do presente Termo Aditivo é de R$ 106.249,20 (Cento e seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e
únte centavos). O pagamento será realizado mensalmente, medante ordem bancária em conta conente, apos recebimento

de nota fiscal fatura atestada pelo responsável designado pelo a CONTRATANTE, bern como de relação nominal dos
estagiários.

CLAUSULA QUINTA - ÍDS RECURSOS:

As despesas deconentes do Presente Termo Adtivo serão custeadas com os rêcursos constantes da dotação
orçamentária abaixo especiÍcada, consignada no Orçamento Municipal do exercicio 2024, com as seguintes Íontes e
destinos: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade: 10.122.1001.2.129 -
Manutenção das Atiüdades do FMS - Elemento de Despesa: (333) - 3.3.90.39.00 - Oubos Serviços de Terceros Pessoa
Juridica.

CLAUSULA SEXTA - pA RATTFTCAçÃO

Ficam RatrÍicadas todas as demais Cláusulas e condções anteriormente avençadas não alteradas pelo pesente
Termo Aditivo.

CTÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica deito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernanburco, com a ogessa renúncia de qualquer oufo, por

mais priülegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Confatados, firmam o presente lnstumento, em 03 ([ês) úas, de igual teor e Íorma,
para um so eÍeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e também assinam,

chã PE, 29 de dezembro de 2023.
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cPF tf 353.43í.684-34
Secreládo Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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Silas Lyns Falcão de Ataide
CENTRO DE TNTEGRAçÂO EMPRESA ESCOrá DE

PERNAIiIBUCO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: 9./5=.v*- Çt
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